
INDICAÇÃO Nº 
3240
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin,  se  digne determinar aos órgãos competentes que seja realizada uma revisão nas diretrizes programadas pela Secretaria da Segurança Pública do Estado, no sentido de que os Distritos Policiais existentes na região de Bebedouro, ao invés de serem aglutinados, sejam mantidos e otimizados com mais policiais; que o aumento no número de policiais militares se dê em caráter de urgência e, que o Posto da Polícia Rodoviária, instalado na Rodovia Faria Lima, em território do município de Bebedouro, seja mantido.

JUSTIFICATIVA


A presente proposição traz, em seu bojo, uma crescente preocupação dos moradores de Bebedouro, aqui traduzida pela solicitação do Senhor Vereador Paulo Henrique Ignácio Pereira, conhecido como Paulo Bola, atuante e comprometido com os anseios da população.


Segundo ele, a questão hoje abordada se refere ao pacote de mudanças, chamado reengenharia, na estrutura da segurança pública e, obviamente, na forma de atuar das duas polícias estaduais, que se fundamenta no fechamento de unidades da Polícia Civil nas cidades menores e, sob a alegação de constituir pólos da Polícia Civil (uma espécie de superdelegacia), na aglutinação de distritos policiais nas cidades de maior porte. 


Tal procedimento já fora implantado em alguns municípios, onde a insatisfação da população fica notabilizada nos índices apontados, e está chegando à cidade de Bebedouro, onde a aglutinação do 3º Distrito Policial ao 2º Distrito Policial, no Jardim Menino Deus, tem preocupado sobremaneira os moradores do Jardim Tropical e de outros bairros da região sul da cidade.


Em seu principal argumento o Senhor Vereador afirma que o  compartilhamento do banco de dados das polícias civil e militar é assunto antigo e popularmente defendido, mas a afirmação de que a PM vai intensificar o policiamento para evitar a sensação de insegurança na população, é apenas uma promessa antiga, conhecida e que nunca se confirmou.


Assim como outros municípios, há anos Bebedouro requer o aumento de policiais a serviço da população, mas respostas sobre a realização de novos concursos para atender tal necessidade nunca se confirmam na prática, esclareceu o Vereador.  Isso, aliás, explica o fato das organizações criminosas virem direcionando as suas ações para o interior do Estado.


Embora os índices de homicídios intencionais apontem o Estado com menos de 10, por 100 mil habitantes (9,75), o que o tira da zona de violência considerada epidêmica pela OMS (Organização Mundial da Saúde), nestes mesmo levantamentos, outras formas de crime apresentam tendência contrária (latrocínios, roubos e furtos, por exemplo). No município de Bebedouro, segundo dados de 2011 e 2012 da própria Secretaria de Segurança Pública do Estado, a taxa de delito por 100 mil habitantes, de u ano para o outro, apontou queda apenas para “furto”, de 1.608,62 para 1.551,38, enquanto “homicídio doloso”, “roubo” e “furto e roubo de veículos” saltaram de 3,98 para 9,35, de 168,56 para 193,59, e de 118,12 para 216,29, ou seja, aumento de 133%, 14% e 133%, respectivamente.


Essa preocupação ficou mais acentuada, porque a Câmara Municipal de Bebedouro foi surpreendida com a notícia veiculada na mídia local de que o Posto da Polícia Rodoviária instalado há anos em ponto estratégico da Rodovia Faria Lima (SP 326) no território de Bebedouro será desativado. 


A unidade foi criada, na ocasião, para responder por uma área bastante abrangente com as rodovias estaduais nesta região, inclusive as Rodovias Armando Salles de Oliveira (SP 322) e a Comendador Pedro Monteleone (SP 265), que, com a Rodovia Faria Lima, cortam regiões urbanizadas do município de Bebedouro.


Incumbiu-me, então, o Senhor Vereador Paulo Henrique Ignácio Pereira (Paulo Bola), de ser o portador desta justa proposição, que mostra, claramente, a preocupação de todos com as causas relacionadas ao referido município e com o bem estar dos seus cidadãos.


Apelamos, pois, ao conhecido bom senso do Excelentíssimo Senhor Governador, Dr. Geraldo Alckmin, para que volte o olhar às solicitações da comunidade bebedourense e microrregião.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Ferrarini
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